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ADVOCACIAADVOCACIAADVOCACIAADVOCACIA----GERALGERALGERALGERAL    DADADADA    UNIÃOUNIÃOUNIÃOUNIÃO    

SECRETARIASECRETARIASECRETARIASECRETARIA----GERALGERALGERALGERAL    
    

EDITALEDITALEDITALEDITAL    
    

PREGÃO ELETRÔNIPREGÃO ELETRÔNIPREGÃO ELETRÔNIPREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NºCO PARA REGISTRO DE PREÇOS NºCO PARA REGISTRO DE PREÇOS NºCO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº    05050505/20/20/20/2010101010    
 

A União, representada pela Advocacia-Geral da União, torna público por 
intermédio do (a) Pregoeiro(a) Oficial, designado(a) pela Portaria da CGLOG/SG/AGU 
nº 1, de 14 de setembro de 2009, publicada no D.O.U. de 15 de setembro de 2009, 
que realizará licitação para Registro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de Preços, na modalidade PREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃO, na forma, na forma, na forma, na forma 
ELETRÔNICAELETRÔNICAELETRÔNICAELETRÔNICA    - tipo tipo tipo tipo menor preço menor preço menor preço menor preço por itempor itempor itempor item, , , , nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº. 3.555, de 8 de agosto de 2000, (alterado pelo 
Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto nº 3.784, de 6 de 
abril de 2001), Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 4.342, de 
23 de agosto de 2002, Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 6.204, de 5 de 
setembro de 2007,,,, da IN/MARE nº 8, de 4 de dezembro de 1998, e legislação 
correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e neste Processo 
nº 00404.000404.000404.000404.000004407440744074407/2009/2009/2009/2009----18181818.    

DATA:DATA:DATA:DATA:  02020202////00002/20102/20102/20102/2010    
HORÁRIO:HORÁRIO:HORÁRIO:HORÁRIO:                                        10101010::::00000000hhhhssss    
LOCAL:LOCAL:LOCAL:LOCAL:                                        www.comprasnet.gov.brwww.comprasnet.gov.brwww.comprasnet.gov.brwww.comprasnet.gov.br    

1.1.1.1. DO OBJETODO OBJETODO OBJETODO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para aquisição de material de consumo (bobina, 
capa de chuva, clips, dispensador, fita, etiqueta grampo, etc), para 
atender as demandas advindas das unidades da AGU, conforme as 
especificações e detalhamentos consignados no Anexo I deste Edital. 

1.2 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

    ANEXO IANEXO IANEXO IANEXO I Termo de Referência 
    ANEXO IIANEXO IIANEXO IIANEXO II     Modelo de Ata de Registro de Preços 
    ANEXO IIIANEXO IIIANEXO IIIANEXO III     Modelo de Pedido de Compra/Fornecimento 
    ANEXO IVANEXO IVANEXO IVANEXO IV     Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 
    ANEXO VANEXO VANEXO VANEXO V     Modelo de Declaração - Menor (Lei nº 9.854/99, regulamentada 

pelo Decreto nº 4.358/2002). 
    ANEXO VIANEXO VIANEXO VIANEXO VI     Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

2.2.2.2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃODAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃODAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃODAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO    

2.1 Poderão participar deste Pregão as empresas que:    

2.1.1 atendam às condições deste Edital e apresentem os 
documentos nele exigidos, em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício 
competente, ou pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial ou por membro da 
Equipe de Apoio (Servidor), à vista dos originais;    
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2.1.2 estejam cadastradas e habilitadas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos 
termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722, de 9 de janeiro de 
2001, publicado no D.O.U. de 10 de janeiro de 2001, alterado 
pelo Decreto nº 4.485, de 25 de novembro de 2002;    

2.1.2.1 as empresas não cadastradas no SICAF e que 
tiverem interesse em participar deste pregão 
deverão providenciar o seu cadastramento e sua 
habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora 
dos órgãos da Administração Pública, até o terceiro 
dia útil anterior a data do recebimento das 
propostas (Parágrafo único do art. 3 do Decreto nº 
3.722/2001, alterado pelo Decreto nº 4.485, de 25 
de novembro de 2002);    

2.1.3 Não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, consórcios de empresas, e não sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;    

2.1.4 Empresas enquadradas como microempresa ou empresa de 
pequeno porte desde que comprove tal condição por meio de 
registros no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso;    

2.1.5 Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, bem como impedido de 
licitar e de contratar com a União. 

3.3.3.3. DO CREDENCIAMENTODO CREDENCIAMENTODO CREDENCIAMENTODO CREDENCIAMENTO 

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação 
e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico (art. 3, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), no site: 
www.comprasnet.gov.brwww.comprasnet.gov.brwww.comprasnet.gov.brwww.comprasnet.gov.br. 

3.2 Deverão ser previamente credenciados perante o provedor do 
sistema eletrônico a autoridade competente do órgão promotor da 
licitação, o(a) Pregoeiro(a), os membros da equipe de apoio e os 
licitantes que participam do pregão na forma eletrônica. (art. 3 do 
Decreto nº 5.450/2005).    

3.3 O credenciamento do licitante dependerá de registro atualizado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que 
também será requisito obrigatório para sua habilitação. (art. 3, § 2º, 
do Decreto nº 5.450/2005).    

3.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. (art. 
3, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005). 

3.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
Advocacia-Geral da União - AGU, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. (art. 3, § 5º, do Decreto nº 
5.450/2005). 
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4. DO ENVIO DA PROPOSTADO ENVIO DA PROPOSTADO ENVIO DA PROPOSTADO ENVIO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante responsabilizar-se-á formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. (art. 
13, Inciso III, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o procedimento licitatório, responsabilizando-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. (art. 13, Inciso IV, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.3 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, os licitantes 
deverão encaminhar as propostas com a descrição do objeto 
ofertado, (Anexo I do Edital), e o preço com valores unitários e totais, 
até a data e hora marcadas para abertura da sessãoabertura da sessãoabertura da sessãoabertura da sessão, ou seja, às 
10101010::::00000000h do dia h do dia h do dia h do dia 2222    dededede    fevereirofevereirofevereirofevereiro    de 20de 20de 20de 2010101010, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas 
(art. 21, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.4 A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante (art. 21, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.5 Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório (art. 21, § 2º, do 
Decreto nº 5.450/2005). 

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no 
edital (art. 21, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.7 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente apresentada (art. 21, § 4º, do Decreto nº 
5.450/2005). 

4.8 Concluída a etapa de lances, a empresa detentora do menor lance 
deverá encaminhar sua proposta contendo as especificações 
detalhadas do objeto ofertado, no prazo máximo de 24 horas, 
contado a partir do encerramento da etapa de lances, com o preço 
unitário e total atualizados em conformidade com os lances 
eventualmente ofertados. A comprovação dar-se-á mediante envio 
imediato da proposta de preços e documentação para o Fax n.º (61) 
3105-8938, com posterior encaminhamento do original (via Sedex) ou 
cópia autenticada no prazo estabelecido acima. 

4.8.1 Caso a proposta da empresa detentora do melhor lance seja 
desclassificada, as empresas subseqüentes, quando convocadas 
no sistema comprasnet, deverão cumprir o prazo acima 
estipulado. 

4.9 A Proposta (referida nos subitens 4.3 e 4.8) deverá apresentar as 
seguintes condições: 
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4.9.1 prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação; 

4.9.2 todas as especificações do material ofertado deverão estar de 
acordo com as especificações constantes do ANEXO I deste 
Edital, inclusive marca, fabricante, preços unitários e preço 
total, expressos em reais, incluindo todos os impostos, taxas, 
frete e demais encargos;  

4.9.3 prazos de entrega e de garantia, observados os exigidos no 
Anexo I deste Edital; 

4.9.4 o e-mail (opcional), número de telefone e fax, para contato 
durante o período de vigência da Ata; 

4.9.5 preço unitário e total do item, de acordo com os preços 
praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso 
IV, da Lei nº 8.666/1993, em algarismo e por extenso, 
expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando a 
quantidade constante do Anexo I do presente Edital; 

4.9.5.1 nos preços cotados deverão estar incluídos todos os 
insumos que os compõem, tais como as despesas 
com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na 
aquisição do objeto desta licitação; 
 

4.9.5.2 o preço máximo unitário admissível será o 
constante no Anexo I do Edital, em conformidade 
com o inciso III, do art. 9, do Decreto nº 3.931/2001. 

4.10 Encaminhar Contrato Social, Procuração, Identidade e CPF, todos 
devidamente autenticados, para fins contratuais. 

4.11 A proposta de preços poderá conter o nome do banco, o código da 
agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de 
pagamento. 

4.12 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.    

4.13 Declarar se a empresa enquadra-se como microempresa ou empresa 
de pequeno porte com base na Lei Complementar nº 123/06, se for o 
caso.    

4.14 Será desclassificada a proposta que não atenda às exigências do 
presente Edital, for omissa ou apresente irregularidades insanáveis.    

5.5.5.5. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTASDA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTASDA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTASDA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 A partir das 10101010::::00000000hhhhssss do dia 2222    de de de de fevereirofevereirofevereirofevereiro    de 20de 20de 20de 2010101010, e em 
conformidade com o subitem 4.3 deste Edital, terá início à sessão 
pública do Pregão Pregão Pregão Pregão Eletrônico Eletrônico Eletrônico Eletrônico nº nº nº nº 00005555/20/20/20/2010101010, com a divulgação das 
Propostas recebidas e início da etapa de lances, conforme Edital e de 
acordo com o Decreto nº 5.450, publicado no D.O.U. de 1º de junho 
de 2005. 

6.6.6.6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCESDA FORMULAÇÃO DOS LANCESDA FORMULAÇÃO DOS LANCESDA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1 Classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase 
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances 
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico. (art. 24, do Decreto 
nº 5.450/2005). 

6.2 Observado o horário fixado para a formulação de lance e as regras de 
sua aceitação, o licitante será imediatamente informado do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

6.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
neste Edital. 

6.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 

6.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

6.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) 
Pregoeiro(a). 

6.8 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.9 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério 
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas no Edital. 

6.9.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes; 

6.10 No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de 
lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.11 Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será 
suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, 
no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

6.12 Encerrada a etapa de lances, e se a empresa que apresentou o menor 
preço, não se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e houver propostas apresentadas por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, no intervalo de até 5% (cinco por cento) 
superior à melhor proposta, deverá proceder da forma abaixo: 

6.12.1 a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão; 

6.12.2 não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas os licitantes remanescentes que porventura se 
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enquadrem na condição prevista no subitem 6.12, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.12.3 será solicitado os documentos que comprovem o 
enquadramento do licitante na categoria de microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

6.13 Na hipótese de não contratação nos termos previstos na condição 
anterior, o objeto licitado, será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.    

6.14 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da 
melhor oferta deverá encaminhar, de imediato, a proposta de preços 
com os respectivos valores constantes da planilha de formação de 
custos readequados ao lance vencedor e a documentação através do 
Fax (61)Fax (61)Fax (61)Fax (61)3105310531053105----8888938938938938, (§ 6º, art. 25 do Decreto nº 5.450/2005)    

6.14.1 o encaminhamento da documentação original ou cópia 
autenticada, deverá ocorrer no prazo máximo de 24 horas.    

6.14.2 os documentos a serem apresentados para cumprimento desta 
exigência são os relacionados no item 8 deste Edital.    

6.15 Concluída a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do 
licitante conforme disposições do edital. 

7.7.7.7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTASDO JULGAMENTO DAS PROPOSTASDO JULGAMENTO DAS PROPOSTASDO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 O(A) Pregoeiro(a) efetuará o julgamento das Propostas, decidindo 
sobre a aceitação dos preços obtidos:    

7.1.1 o julgamento será realizado pelo menor menor menor menor preço por preço por preço por preço por itemitemitemitem, sendo 
aceito somente duas casas decimais, com o valor unitário 
exato, para se evitar dízimas.    

7.2 Analisadas    as propostas, as amostras e à aceitabilidade dos preços 
obtidos o(a) Pregoeiro(a) divulgará o Resultado de Julgamento da 
Proposta.    

7.3 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

7.4 Ocorrendo à situação a que se refere o subitem anterior, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

7.4.1 a negociação será realizada por meio de sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.5 No julgamento da habilitação das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.8.8.8. DA HABILITAÇÃODA HABILITAÇÃODA HABILITAÇÃODA HABILITAÇÃO 

8.1 A habilitação dos licitantes vencedores será verificada “on line” no 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, após a 
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análise, julgamento e aceitabilidade da Proposta, devendo, ainda, 
apresentar os seguintes documentos: 

8.1.1 Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo 
de sua Habilitação, conforme regulamentação constante da 
IN/MARE nº 05/1995, atualizada, nos termos do modelo 
constante do Anexo IV deste Edital, assinada por sócio, 
dirigente, proprietário ou procurador do licitante, devidamente 
identificado; 

8.1.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta 
ou indireta de menores, conforme disposições contidas na Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo 
Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, de acordo com 
o Anexo V deste Edital; 

8.1.3 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 
conforme disposições contidas na Instrução Normativa nº 2, 
de 16.9.09, SLTI/MP, de acordo com o Anexo IV deste Edital. 

8.1.4 Atestado de Capacidade Técnica, (declaração ou certidão), 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
declarando ter a empresa licitante fornecido ou estar 
fornecendo materiais compatíveis e pertinentes com o objeto 
desta licitação; 

8.1.5 Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou, se for o 
caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias da abertura da licitação; 

8.1.6 Comprovação da boa situação financeira do licitante, aferida 
com base nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores que um (>1), analisada 
automaticamente pelo SICAF; 

8.1.6.1 As empresas que apresentarem resultado inferior 
ou igual a 1(um) em qualquer dos índices referidos 
no subitem 8.1.5, deverão comprovar o capital 
mínimo de 10% do somatório dos valores estimados 
dos itens a serem contratados, de cada licitante 
específico, de acordo com os §§ 2º e 3º, do artigo 
31, da Lei nº 8.666/93. 

8.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados 
em original, em cópia autenticada em cartório competente, 
publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias simples, desde 
que acompanhadas dos originais para conferência pelo(a) 
Pregoeiro(a).    

8.3 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
documento”, em substituição aos documentos requeridos no presente 
Edital.    

8.4 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo término inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.5 Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao item 8item 8item 8item 8 deste 
Edital. 

8.6 As empresas detentoras dos menores lances deverão encaminhar 
junto com a documentação, contrato consolidado Registrado na Junta 
Comercial, identidade e CPF, se for o caso, procuração, todos 
devidamente autenticados, para fins contratuais. 

9. DA AMOSTRADA AMOSTRADA AMOSTRADA AMOSTRA    

9.1 A primeira colocada na fase de lances, deverá apresentar amostra do    
item para o qual foi classificada,,,, no prazo máximo de até 3 (três) dias 
úteis, a contar do encerramento da fase de lances deste certame; 

9.2 A amostra deverá ser entregue diretamente na Divisão de Compras e 
Licitação, localizado no Setor de Indústrias Gráficas - SIG, Quadra 6, 
Lote 800, Sala 105-B, no horário das 08:00 h às 11:00 h e das 14:00 h 
às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, em Brasília/DF;    

    

9.3 A área técnica procederá à análise da amostra em conformidade com 
as especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

9.4 A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o 
número deste pregão, o número do item, o CNPJ e o nome ou a razão 
social do licitante.    

9.5 Caso a amostra da autora da melhor proposta seja reprovada, será 
convocada a autora da segunda melhor proposta para, caso o seu 
preço esteja dentro da margem orçamentária da Administração, 
apresentar sua amostra, estando sujeita às mesmas condições, e 
assim sucessivamente. 

9.6 O licitante deverá retirar a amostra apresentada, sem ônus para a 
AGU, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação oficial 
do(a) Pregoeiro(a). 

10. DA ATADA ATADA ATADA ATA    DE REGISTRO DE PREÇOSDE REGISTRO DE PREÇOSDE REGISTRO DE PREÇOSDE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 O registro de preços será formalizado por intermédio de ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, na forma da minuta constante do Anexo II e 
nas condições previstas neste Edital. 

10.2 Será celebrada Ata de Registro de Preços para cobertura de todos os 
itens e seus quantitativos constantes do Anexo I deste Edital. 

10.3 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade de 
1 (um) ano, a partir da data de sua assinatura. 

10.4 DA FORMALIZAÇÃODA FORMALIZAÇÃODA FORMALIZAÇÃODA FORMALIZAÇÃO 

10.4.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de 
Preços de cada item, com o fornecedor primeiro classificado e, 
se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 
fornecer pelo preço do primeiro, em número necessário para 
completar o quantitativo total estimado no Edital, obedecida a 
ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

10.4.2 A AGU convocará formalmente os fornecedores, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, informando o 
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local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

10.4.3 No ato da convocação será informado, também, o preço 
unitário que constará da Ata, para que o fornecedor possa 
avaliar a possibilidade de formalização do compromisso. 

10.4.4 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação, por 
extrato, da Ata, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data.    

10.4.5 O prazo previsto no subitem 10.4.2 poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, 
for solicitado por um dos fornecedores convocados, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela AGU. 

10.4.6 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de 
convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a AGU registrará os demais licitantes, na ordem 
de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na 
licitação. 

10.4.7 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
AGU fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 
e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 
registro.    

11111111 DOS USUÁRIOSDOS USUÁRIOSDOS USUÁRIOSDOS USUÁRIOS 

11.1 Nos termos do art. 8 do Decreto nº 3.931/2001, durante a vigência, a 
Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e em conformidade 
com o disposto no § 3º do art. 8 do mesmo diploma legal. 

11.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os materiais 
registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de 
Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto no subitem 11.3 deste Edital. 

11.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de 
Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que 
trata o subitem 11.2, do processo específico para compra, resultar 
preço igual ou superior ao registrado. 

12121212 O CANCELAMENTOO CANCELAMENTOO CANCELAMENTOO CANCELAMENTO 

12.1 O cancelamento automático da Ata de Registro de Preços ocorrerá: 

12.1.1 por decurso do prazo de vigência; 

12.1.2 quando não restarem fornecedores registrados; ou 

12.1.3 quando o interesse público assim exigir; 

12.2 o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, nas seguintes hipóteses; 
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12.2.1 A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir 
as exigências da Ata, na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados; 

12.2.2 Pela Administração, unilateralmente, quando o fornecedor: 

12.2.2.1 não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

12.2.2.2 perder qualquer condição de habilitação e 
qualificação técnica exigida no procedimento 
licitatório; 

12.2.2.3 não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços;    

12.2.2.4 não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos de compra decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 

12.2.2.5 caracterizada qualquer hipótese de inexecução total 
ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela 
decorrentes. 

13131313 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTODAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTODAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTODAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

13.1 A AGU, por intermédio da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, 
será o órgão responsável pelo controle e administração da Ata de 
Registro de Preços decorrente desta licitação e indicará, sempre que 
solicitada pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos, o fornecedor para o qual será 
emitido o pedido de compra. 

13.2 Somente quando o primeiro registrado atingir a totalidade do seu 
limite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços, será 
indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados 
mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de 
compra for superior ao saldo do fornecedor da vez. 

13.3 A emissão do pedido de compra/fornecimento será da inteira 
responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, cabendo 
aos mesmos todos os atos de administração junto aos fornecedores e 
serão formalizados por intermédio de empenho, quando a entrega for 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por contrato nas 
hipóteses em que tais cláusulas se fizerem necessárias. 

13.4 A Administração não emitirá qualquer pedido de compra sem a prévia 
existência do respectivo crédito orçamentário. 

13.5 A convocação dos fornecedores, pelos órgãos usuários, será sempre 
formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão 
comparecer para retirar o respectivo pedido de compra, além da 
menção da Ata de Registro de Preços que se refere. 

13.6 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 
comparecer, não retirar o pedido de compra ou empenho no prazo 
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
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13.6.1 O licitante vencedor terá o prazo de 3 (três) dias úteis contados 
da data de sua convocação para retirar o Pedido de 
Compra/Fornecimento ou a Nota de Empenho, sob pena de 
incorrer nas sanções previstas no item 24    deste Edital. 

13.7 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o órgão usuário poderá 
comunicar a ocorrência à AGU e solicitar indicação do próximo 
fornecedor a ser destinado o pedido de compra, sem prejuízo da 
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

14141414 DOS ACRÉSCIMOS DOS ACRÉSCIMOS DOS ACRÉSCIMOS DOS ACRÉSCIMOS DEDEDEDE    QUANTITATIVOSQUANTITATIVOSQUANTITATIVOSQUANTITATIVOS    

14.1 A AGU poderá adquirir quantitativos superiores àqueles registrados 
para cada item, limitado a 25 % (vinte e cinco por cento) do valor 
global estimado. 

14.2 Na hipótese prevista no item anterior, a aquisição se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados na Ata. 

15151515 DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOSDO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOSDO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOSDO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

15.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei n.º 8.666/1993, ou de redução dos preços praticados no mercado. 

15.1.1 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

15.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, os fornecedores registrados serão convocados pela 
AGU para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

15.3 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

15.4 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá: 

15.4.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

15.4.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e 

15.4.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação. 

15.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

15.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 
da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e    
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15.5.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação. 

15.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

16161616 DA IMPUGNAÇÃO DO ATODA IMPUGNAÇÃO DO ATODA IMPUGNAÇÃO DO ATODA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIOCONVOCATÓRIOCONVOCATÓRIOCONVOCATÓRIO    

16.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do 
pregão, na forma eletrônica. 

16.1.1 Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável 
pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até 24 horas.    

16.1.2 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida 
e publicada nova data para realização do certame....    

16.1.3 As impugnações deverão ser entregues diretamente ao(à) 
Pregoeiro(a) ou à Equipe de Apoio, na Divisão de Compras e 
Licitações – DICOL/COLIC/CGLOG/SG/AGUDICOL/COLIC/CGLOG/SG/AGUDICOL/COLIC/CGLOG/SG/AGUDICOL/COLIC/CGLOG/SG/AGU, localizada no Setor 
de Indústrias Gráficas – SIG, Quadra 6, Lote 800 – Setor Oeste, 
Bloco A, Sala 105-B, Térreo, Edifício Sede da AGU em 
Brasília/DF, CEP: 70.610-460.    

17171717 DOS ESCLARECIMENTOSDOS ESCLARECIMENTOSDOS ESCLARECIMENTOSDOS ESCLARECIMENTOS 

17.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados ao(à) Pregoeiro(a), até três dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no e-mail: cpl.sg@agu.gov.brcpl.sg@agu.gov.brcpl.sg@agu.gov.brcpl.sg@agu.gov.br. 

18181818 DOS RECURSOSDOS RECURSOSDOS RECURSOSDOS RECURSOS 

18.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, no prazo de 30 (trinta) 
minutos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

18.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
quanto à intenção de recorrer, nos termos do subitem acima, 
importará a decadência desse direito, ficando o(a) Pregoeiro(a) 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

18.1.2 As razões de recurso deverão ser entregues na Divisão de 
Compras e Licitações – DICOL/COLIC/CGLOG/SG/AGUDICOL/COLIC/CGLOG/SG/AGUDICOL/COLIC/CGLOG/SG/AGUDICOL/COLIC/CGLOG/SG/AGU da 
Advocacia-Geral da União, situada no SIG, Quadra 6, Lote 800 – 
Setor Oeste, Bloco A, Sala 105-B, Edifício Sede da AGU em 
Brasília/DF, CEP: 70.610-460    e disponibilizado na íntegra no site 
www.comprasnet.gov.brwww.comprasnet.gov.brwww.comprasnet.gov.brwww.comprasnet.gov.br. 

18.2 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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18.3 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 
procedimento licitatório. 

18.4 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

18.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação 
prévia, em formulários próprios, no ato da sessão pública e, fora dos 
respectivos prazos legais, enviados por fax, bem como os que não 
contiverem a identificação ou assinatura do responsável legal ou 
preposto da empresa.    

18.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na Divisão de Compras e Licitações – 
DICOL/COLIC/CGLOG/SG/AGUDICOL/COLIC/CGLOG/SG/AGUDICOL/COLIC/CGLOG/SG/AGUDICOL/COLIC/CGLOG/SG/AGU da Advocacia-Geral da União, situada no 
SIG, Quadra 6, Lote 800 – Setor Oeste, Bloco A, Sala 105-B, Edifício 
Sede da AGU em Brasília/DF, CEP: 70.610-460.... 

19191919 DA ADJUDICAÇÃO E HODA ADJUDICAÇÃO E HODA ADJUDICAÇÃO E HODA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃOMOLOGAÇÃOMOLOGAÇÃOMOLOGAÇÃO 

19.1 A adjudicação do objeto deste certame será viabilizada pelo(a) 
Pregoeiro(a) sempre que não houver recurso.    

19.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 
ao licitante vencedor, pelo(a) Pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, 
pela própria autoridade competente. 

20202020 DO PRAZO DE ENTREGADO PRAZO DE ENTREGADO PRAZO DE ENTREGADO PRAZO DE ENTREGA    

20.1 A Adjudicatária estará obrigada ao cumprimento do seguinte prazo: 

20.1.1 De no máximo 10 (dez) dias contados da data de recebimento 
da Nota de Empenho, para entregar o material cotado de 
acordo com as especificações e demais condições estipuladas 
em sua proposta comercial; 

20.1.2 A validade do material deverá ser de no mínimo 12 (doze) 
meses a contar da data do recebimento definitivo. 

21212121 DO LOCAL DE ENTREDO LOCAL DE ENTREDO LOCAL DE ENTREDO LOCAL DE ENTREGA DOS GA DOS GA DOS GA DOS MATERIAISMATERIAISMATERIAISMATERIAIS 

21.1 A entrega deverá ser feita diretamente ao Almoxarifado da SG/AGU, 
localizado no Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 6, Lote 800, Subsolo 
(entrada pelo Departamento de Imprensa Nacional), no horário das 8h 
às 11h e das 14h às 17h, de Segunda a Sexta feira; 

21.2 Os materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, 
de forma a permitir completa segurança durante o transporte. 

22222222 CRITÉRIO CRITÉRIO CRITÉRIO CRITÉRIO DDDDEEEE    ACEITACEITACEITACEITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO    DO OBJETODO OBJETODO OBJETODO OBJETO    

22.1 Os materiais deverão ser aceitos, da seguinte forma: 

a) ProvisoriamenteProvisoriamenteProvisoriamenteProvisoriamente, pelo Serviço de Material – SEMAT, para efeito 
de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes no Anexo IAnexo IAnexo IAnexo I; 

b) DefinitivamenteDefinitivamenteDefinitivamenteDefinitivamente, 3 (três), dias após verificação de qualidade e 
quantidade dos materiais e conseqüente aceitação pelo Serviço 
de Material – SEMAT. 

23232323 DO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTO 



 
 

14 

23.1 O pagamento será efetuado à(s) empresa(s) adjudicatária(s), até o 5º 
(quinto) dia útil a contar da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
efetuado pelo Setor competente, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor. 

23.2 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao 
SICAF (via “on line”), com resultado favorável. 

23.3 As despesas referentes ao objeto deste Pregão correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento da União, existentes nas dotações 
da AGU ou dos órgãos e entidades usuários, na data dos respectivos 
empenhos. 

24242424 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1 Conforme o disposto no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 
2005, aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não assinar a ata de registro de preços, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de 
contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 
no Contrato e das demais cominações legais. 

24.2 Além do previsto no subitem anterior, e pelo descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº 8.666/1993, a 
Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, sem o prejuízo 
de outras: 

24.2.1 advertência; 

24.2.2 multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento), calculada sobre o valor total da 
contratação, por dia de inadimplência, até o limite de 15 
(quinze) dias úteis de atraso na execução dos serviços 
caracterizando inexecução parcial; 

24.2.3 multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento), sobre o 
valor contratado, no caso de inexecução total do contrato; 

24.3 As sanções previstas nos subitens 24.1 e 24.2.1 poderão ser aplicadas 
concomitantemente com as dos subitens 24.2.2 e 24.2.3, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 
a partir da data em que tomar ciência. 

24.4 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.    

24.5 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao 
fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

25252525 DAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação, 
em contrário, do Pregoeiro. 
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25.2 Esta Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em 
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente, 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, e deverá ser anulada por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, 
não gerando, neste caso, para os licitantes, qualquer direito à 
indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato. 

25.3 Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se 
o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

25.4 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Competente, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

25.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 

25.6 Deverão ser informadas as condições necessárias para o 
armazenamento adequado dos materiais, mediante documento escrito 
e assinado pelo fabricante ou empresas autorizadas pelo mesmo. 

25.7 Iniciada a etapa de lances, não caberá desistência da proposta, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
pregoeiro. 

25.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará, para o 
licitante, direito à aquisição dos materiais pela Administração. 

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da 
sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de pregão. 

25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se 
os prazos somente em dias de expediente normais; 

25.11 Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes do item 
24 deste Edital, o lance será considerado proposta. 

25.12  As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento do interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.13 Quaisquer informações complementares sobre este Edital e seus 
anexos poderão ser obtidas na Divisão de Compras e Licitações - 
DICOL/COLIC/CGLOGDICOL/COLIC/CGLOGDICOL/COLIC/CGLOGDICOL/COLIC/CGLOG da Advocacia-Geral da União, situada no Setor de 
Indústrias Gráficas – SIG, Quadra 6 Lote 800 – Setor Oeste, Bloco A, 
Sala 105-B, Edifício Sede da AGU em Brasília/DF, CEP: 70.610-460, ou 
pelos telefones (61) (61) (61) (61) 3105310531053105----8888843843843843    e    3105310531053105----8888102102102102,    Fax (61) Fax (61) Fax (61) Fax (61) 3105310531053105----8888938938938938, no 
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horário das 8:00 h às 12:00 h e das 14:00 h às 18:00 h, e-mail: 
cpl.sg@agu.gov.brcpl.sg@agu.gov.brcpl.sg@agu.gov.brcpl.sg@agu.gov.br.... 

25.14 O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem deste 
procedimento licitatório será o da Justiça Federal, Seção Judiciária do 
Distrito Federal. 

Brasília/DF, 20 de janeiro de 2010. 
 

MARIA JOSE TOSTA 
PregoeirPregoeirPregoeirPregoeiraaaa    Oficial Oficial Oficial Oficial ----    SG/AGUSG/AGUSG/AGUSG/AGU    
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ADVOCACIAADVOCACIAADVOCACIAADVOCACIA----GERAL DA UNIÃOGERAL DA UNIÃOGERAL DA UNIÃOGERAL DA UNIÃO    

SECRETARIASECRETARIASECRETARIASECRETARIA----GERGERGERGERALALALAL    
    

ANEXO IANEXO IANEXO IANEXO I    
    

TERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIA    
    

1. JUSTIFICATIVA1. JUSTIFICATIVA1. JUSTIFICATIVA1. JUSTIFICATIVA    
    

1.1.  Justifica-se a realização do Registro de Preços, em razão dos 
referidos materiais terem necessidade de contratações freqüentes, bem 
como, ser mais conveniente para Administração que as aquisições 
ocorram de forma parcelada, para evitar a formação de grandes estoques. 
  A aquisição em questão se dá pela necessidade constante do 
uso dos materiais solicitados para atender a unidades administradas pela 
CGLOG e unidades jurisdicionadas e a implantação de novas unidades que 
deverão ser implantadas no exercício de 2010. 
  Assim, mediante as informações acima foi elaborado o 
presente termo cujas quantidades registradas deverão atender a contento 
as demandas advindas das unidades da AGU localizadas em Brasília, na 
região Norte e no Estado do Goiás e unidades jurisdicionadas no decorrer 
do exercício de 2010.    

    
2. OBJETO2. OBJETO2. OBJETO2. OBJETO    

    
2.1.     Registro de Preços para aquisição de material diverso, para 
atender as demandas advindas das unidades da AGU nos termos da 
justificativa, subitem 1.1 e conforme especificações e quantidades abaixo 
discriminadas: 

 

ITEMITEMITEMITEM    ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO    UNIDUNIDUNIDUNID    QUANTIDADEQUANTIDADEQUANTIDADEQUANTIDADE    

01 

Bobina papel para plotter, Material: sulfite, Comprimento: 
50m, Largura: 91,4 cm, Aplicação: maquina copiadora 
plotter, Cor: Branca, Gramatura: 90g/m², Unidade de 
Fornecimento: Bobina com 50 metros.    BR0362456BR0362456BR0362456BR0362456    

BB 500 

02 

Capa de chuva em nylon, com capuz embutido no 
colarinho com fecho, comprimento 120 cm. Costura 
termo-soldada, rede de arejamento na parte superior das 
costas, aperto por molas de pressão (em material 
plástico), fornecido em bolsa individual no mesmo 
material do produto com fecho, cor azul.    BR0221973BR0221973BR0221973BR0221973 

UN 250 

03 
Clips Colorido n.º 0, caixa c/100 un, acabamento colorido, 
diâmetro do arame 1 mm, largura 9 mm, comprimento 3,4 
mm. Ref.: Chaparrau, equivalente ou superior. BR0032573BR0032573BR0032573BR0032573 

CX 1.500 

04 

Clips Colorido n.º 2, caixa c/100 un, acabamento colorido, 
diâmetro do arame 0,9 mm, largura 6 mm, comprimento 
31 mm. Ref.: Chaparrau, equivalente ou superior.    
BR0032573BR0032573BR0032573BR0032573 

CX 1.500 



 
 

18 

05 

Clips Colorido n.º 3/0, caixa c/50 un, acabamento colorido, 
diâmetro do arame 1,2 mm, largura 11 mm, comprimento 
35 mm. Ref.: Chaparrau, equivalente ou superior.    
BR0032573BR0032573BR0032573BR0032573 

CX 1.500 

06 

Clips Colorido n.º 4/0, caixa c/50 un, acabamento colorido, 
diâmetro do arame 1,2 mm, largura 11 mm, comprimento 
38 mm. Ref.: Chaparrau, equivalente ou superior.    
BR0032573BR0032573BR0032573BR0032573 

CX 1.500 

07 

Clips Colorido n.º 6/0, caixa c/50 un, acabamento colorido, 
diâmetro do arame 1,5 mm, largura 15 mm, comprimento 
46 mm. Ref.: Chaparrau, equivalente ou superior.    
BR0032573BR0032573BR0032573BR0032573 

CX 1.500 

08 

Clips Colorido n.º 8/0, caixa c/25 un, acabamento colorido, 
diâmetro do arame 1,5 mm, largura 19 mm, comprimento 
58 mm. Ref.: Chaparrau, equivalente ou superior.    
BR0032573BR0032573BR0032573BR0032573 

CX 1.000 

09 

Dispensador manual de fitas para empacotamento, 
composição ABS, design anatômico e freio interno, largura 
máxima do rolo 50 mm. Medidas do aparelho: 
comprimento 167 mm, largura 67 mm, altura 70 mm, 
peso 116 g. Ref.: DP-300 Scotch, equivalente ou superior.    
BR0113263BR0113263BR0113263BR0113263 

UN 30 

10 

Dispensador manual de fitas para empacotamento, 
composição polipropileno, arruela interna 76 mm (3”) 
diâmetro, comprimento de fitas de até 100 m (bopp), 
largura máxima do rolo 50 mm. Medidas do aparelho: 
comprimento 280 mm, largura 65 mm, altura 140 mm, 
peso 0,27 kg. Ref.: H-190 Scotch, equivalente ou superior.    
BR0113263BR0113263BR0113263BR0113263 

UN 30 

11 

Fita de empacotamento 50 mm x 50 m, cor transparente, 
com filme de polipropileno bi-orientado (BOPP), adesivo de 
resina e borracha sintética, tipo Hot Melt. Espessura total 
de 0,040mm. Ref.: Scotch, equivalente ou superior.    
BR0230814BR0230814BR0230814BR0230814 

UN 3.000 

12 

Etiqueta auto-adesiva, para impressora laser, tamanho A4, 
medindo 99,1 x 38,1 mm, cantos arredondados, caixa com 
1.400 etiquetas, com site da internet para instalação do 
software da etiqueta e SAC 0800 ativo de informação. 
BR0249165BR0249165BR0249165BR0249165 

CX 800 

13 

Etiqueta auto-adesiva, para impressora laser, tamanho A4, 
medindo 99,1 x 34 mm, cantos arredondados, caixa com 
1.600 etiquetas, com site da internet para instalação do 
software da etiqueta e SAC 0800 ativo de informação.    
BR0284681BR0284681BR0284681BR0284681 

CX 500 

14 

Etiqueta auto-adesiva, para impressora laser, tamanho A4, 
medindo 26,0 x 15,0 mm, caixa com 100 folhas e 126 
etiquetas cada folha, com site da internet para instalação 
do software da etiqueta e SAC 0800 ativo de informação. 
BR0282088BR0282088BR0282088BR0282088 

CX 200 

15 

Grampo trançado TR-1, tipo clips, caixa c/12 un, 
acabamento galvanizado, diâmetro do arame 1,5 mm, 
largura 45 mm, comprimento 66 mm. Ref.: Chaparrau, 
equivalente ou superior.    BR0291386BR0291386BR0291386BR0291386 

CX 1.500 
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16 

Grampo trançado TR-2, tipo clips, caixa c/50 un, 
acabamento galvanizado, diâmetro do arame 1,5 mm, 
largura 30 mm, comprimento 45 mm. Ref.: Chaparrau, 
equivalente ou superior. BR0291387BR0291387BR0291387BR0291387 

CX 1.500 

17 
Mini CD-RW, regravável, capacidade de gravação: 200 mb 
/ 23 minutos, velocidade de gravação: 12x, lacrado em 
box slim. Ref.: Sony, equivalente ou superior.    BR0270807BR0270807BR0270807BR0270807 

UN 2.500 

18 

Mini DVD+RW, 60 minutos, dupla face, lacrado em box 
slim, compatível com as câmeras DVD Handycam, com 
capacidade de edição, criação e arquivamento de 
imagens, capacidade até 2.8GB, com capacidade para 60* 
minutos de imagens (30 minutos cada lado), capacidade 
de regravação de até 1000 vezes sem perda de qualidade 
na imagem. Compatível com a maioria dos DVD players do 
mercado. Ref.: Sony, equivalente ou superiror.    BR0308097BR0308097BR0308097BR0308097 

UN 2.500 

19 

Paquímetro digital, dígitos de grande dimensão 9 mm, 
resolução: 0,01mm/.0005”, exatidão: ± 0,03mm (0-
200mm) ± 0,04mm (0-300mm), possibilita medições 
externas, internas, profundidades e ressaltos, fabricado 
em aço inoxidável e temperado, três teclas: Liga/desliga, 
zero e mm/polegada, com medição absoluta ou relativa e 
mm/polegada e com estojo para guarda e conservação. 
Ref.: Pantec Modelo 11112AB-150, ou superior.    
BR0070793BR0070793BR0070793BR0070793 

UN 3 

20 

PilhaPilhaPilhaPilha AAAAAAAA (pequena) alcalina, descartável, Tensão: 1,5 
volts, desenvolvida para uso em câmeras digitais com 
tecnologia NiOx ou Lithium, composta quimicamente de 
dióxido de manganês, zinco, hidróxido de potássio, grafite 
e óxido de zinco, sem adição de mercúrio, com 
informações de segurança, composição química, validade 
mínima de 01 (um) ano em português impressa no rótulo 
da pilha e na embalagem, blister com 02 unidades. Ref.: 
Duracell Power PIX, Energizer Lithium ou superior. 
BR0021806BR0021806BR0021806BR0021806 

BL 5.000 

21 

PilhaPilhaPilhaPilha AAAAAAAAAAAA (palito) alcalina, descartável, Tensão: 1,5 volts, 
desenvolvida para uso em câmeras digitais com 
tecnologia NiOx ou Lithium, composta quimicamente de 
dióxido de manganês, zinco, hidróxido de potássio, grafite 
e óxido de zinco, sem adição de mercúrio, com 
informações de segurança, composição química, validade 
mínima de 01 (um) ano em português impressa no rótulo 
da pilha e na embalagem, blister com 02 unidades. Ref.: 
Duracell Power PIX, Energizer Lithium ou superior. 
BR0021806BR0021806BR0021806BR0021806 

BL 3.000 

22 

Pasta em polipropileno c/ grampo mola A-4 azul 
transparente, dorso com etiqueta personal, bolso interno 
para disquete, grampo fixador plástico, med.: 240 x 308 x 
18. Ref.: Yes 811PS, equivalente ou superior.    BR0298380BR0298380BR0298380BR0298380 

UN 1.000 

23 

Pasta catálogo, courvin liso, lombo 4 cm, com 50 
envelopes 0,12 mm, com 04 parafusos metálicos, med.: 
250 x 340 mm. Ref. ACP, equivalente ou superior.    
BR0283074BR0283074BR0283074BR0283074 

UN 2.500 
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24 
Perfurador para papeis em aço pintado médio, perfuração 
até 20 folhas, resistente, com base plástica protetora para 
depósito de resíduos. Ref. Adeck ou similar.    BR0202369BR0202369BR0202369BR0202369 

UN 2.000 

25 

Super Flags, marca página/indexador, constituído de filme 
de poliéster com adesivo acrílico removível e 
reposicionável com espessura total de 0,13mm. 
Apresentação em cartela de 01 core med.: 
50,8mmx38mm com 25 folhas cada. Cor: azul e vermelho. 
Ref.: 3M, equivalente ou superior.    BR0150339BR0150339BR0150339BR0150339 

DP 3.000 

 
3 3 3 3 ----    MÉTODO E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTOMÉTODO E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTOMÉTODO E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTOMÉTODO E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO    

    
3.1.  O fornecimento será efetuado em parcelas na forma, nos 
prazos, quantidades, local e horário, especificados no presente Termo de 
Referência. 
 

4 4 4 4 ----    DOS PRAZOSDOS PRAZOSDOS PRAZOSDOS PRAZOS    
  

4.1.  A fornecedora    está obrigada ao cumprimento dos seguintes 
prazos: 

 

4.1.1.  De no máximo 10 (dez) dias contados da data de 
recebimento da Nota de Empenho, para entrega do (s) material (is) cotado 
(s) de acordo com as especificações e demais condições estipuladas em sua 
proposta comercial; 

 

4.1.2.  A validade do (s) material (is), deverá (ão) ser de no mínimo 
12 (doze) meses a contar da data do recebimento definitivo do (s) 
respectivo (s) material (is).  

 

4.1.3.  Validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
 

5 5 5 5 ----    DO LDO LDO LDO LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAISOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAISOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAISOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS    
 

5.1.  A entrega deverá ser feita diretamente ao Almoxarifado da 
SG/AGU, localizado no Setor de Indústrias Gráfica, quadra 6, lote 800, 
Subsolo (entrada pelo Departamento de Imprensa Nacional), no horário 
das 08h às 11:30h e das 14h às 17h, de Segunda a Sexta feira; 

 
5.1.1.  O (s) material (is) deverá (ao) ser entregue (s) acondicionado 
(s) adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o 
transporte; 

 
6 6 6 6 ----    CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO MATERIALCRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO MATERIALCRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO MATERIALCRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO MATERIAL    

    
6.1.  O (s) material (is) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte 

forma: 
 
a)  Provisoriamente, pelo Serviço de Material – SEMAT, para 
efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da planilha supra. 
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b)  Definitivamente, 03 (três) dias    após verificação de qualidade 
e quantidade dos materiais e conseqüente aceitação pelo Serviço de 
Material – SEMAT. 

 
7 7 7 7 ----    DEVERES DO FORNECEDORDEVERES DO FORNECEDORDEVERES DO FORNECEDORDEVERES DO FORNECEDOR    

 
7.1.  Entregar o (s) material (is) no prazo preestabelecido e de 
acordo com as especificações apresentadas neste Termo de Referência; 

 
7.1.1.  Aceitar, nas mesmas condições, quando necessário, o (s) 
acréscimo (s) de quantitativos, no máximo, 25% (vinte cinco por cento) do 
total estimado para o item, devendo ser adquiridos dos fornecedores, pela 
ordem de classificação e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados na Ata; 

 
7.1.2.  Comunicar à Advocacia-Geral da União, através da Divisão de 
Material e Patrimônio, formalmente, no prazo máximo de 24h que 
anteceder ao vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, 
informando os motivos que impossibilitam o cumprimento previsto no 
item 4.1.1; 

 
7.1.3.  Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em 
desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for 
constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento e 
também todo aquele que estiver com a embalagem total ou parcialmente 
danificada, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
 

8 8 8 8 ----    DEVERES DA AGUDEVERES DA AGUDEVERES DA AGUDEVERES DA AGU    
 

8.1.  Responsabilizar-se pelos pagamentos do (s) material (is) 
recebido (s) dentro do prazo estabelecido na legislação; 

 
8.1.1.  Comunicar ao fornecedor, formalmente, qualquer 
anormalidade ocorrida na execução do (s) material (is) adquirido (s). 

 
9 9 9 9 ----    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    
    

9.1.  Conforme o disposto no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 
31/05/2005, aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, deixar de 
entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do material, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

9.1.1.        Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento 
total ou parcial das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer 
das situações prevista no art. 78, incisos I a XI da Lei nº 8.666/93, a 
administração poderá aplicar as seguintes penalidades, sem o prejuízo de 
outras: 
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9.1.2.  Advertência; 
 
9.1.3.        Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação, por 
dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na 
entrega dos materiais caracterizando inexecução parcial; 

 
9.1.4.     Multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor contratado, no caso de inexecução total do contrato. 
 
9.1.5.  As sanções previstas nos subitens 9.1 e 9.1.2 poderão ser 

aplicadas concomitantemente com a dos subitens 9.1.3 e 9.1.4, facultada 
a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir de sua ciência. 

 
10 10 10 10 ----    DO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTO    

  
10.1.  Conforme IN MARE Nº 08 de 04/12/1998, Art. 28, o 
pagamento referente ao fornecimento dos materiais será efetuado em até 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data do atesto das fatura/nota 
fiscal. 

 
11 11 11 11 ––––    DA PROPOSTADA PROPOSTADA PROPOSTADA PROPOSTA    
 

11.1.  A Proposta deverá consignar: 
  

11.1.1.  O e-mail (opcional), número de telefone e fax, para 
realização dos contatos, durante o período de vigência da Ata; 

  
11.1.2.  Todas as especificações do produto ofertado, deverão 
estar de acordo com as especificações constantes deste Termo de 
Referência, inclusive marca, fabricante, preços unitários e preço total, 
expressos em reais, incluindo todos os impostos, taxas, frete e demais 
encargos; 

  
11.1.3.  Prazos de entrega e de garantia, observado o exigido 
no presente Termo de Referência; 
 
11.1.4.  Na fase de análise das propostas, a Divisão de Material 
e Patrimônio – DIMAP solicitará da (s) empresa (s) licitante (s) a 
apresentação de modelo/amostras de todos os itens acompanhadas das 
especificações, de acordo com o Termo de Referência, dos materiais. 
 

12121212––––    DA AMOSTRADA AMOSTRADA AMOSTRADA AMOSTRA    
 
12.1....        A primeira colocada na fase de lances, deverá apresentar 
amostra do item para o qual foi classificada, no prazo máximo de até 03 
(três) dias úteis, a contar do encerramento da fase de lances deste 
certame. 
 
12.1.1.  A amostra será analisada considerando as 
especificações do presente Termo de Referência. 
12.1.2.        A amostra deverá ser entregue diretamente na Divisão 
Compras e Licitação, localizado no Setor de Indústrias Gráficas - SIG, 
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Quadra 6, Lote 800, sala 105-B, no horário das 08h às 11h e das 14h às 
17h, de Segunda a Sexta-feira, em Brasília/DF. 
 
12.1.5.        A amostra deverá estar devidamente embalada e 
identificada com o número do pregão, o número do item, o CNPJ e o nome 
ou a razão social do licitante. 

 
12.1.6.  Caso a amostra da autora da melhor proposta seja 
reprovada, será convocada a autora da segunda melhor proposta para, 
caso o seu preço esteja dentro da margem orçamentária da 
Administração, apresentar sua amostra, estando sujeita às mesmas 
condições, e assim sucessivamente. 

 
12.1.7....        O licitante deverá retirar a amostra apresentada, sem 
ônus para a AGU, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação 
oficial do (a) Pregoeiro (a).    

 
13131313----    PLANILHA DE PREÇOSPLANILHA DE PREÇOSPLANILHA DE PREÇOSPLANILHA DE PREÇOS    

    

ITEMITEMITEMITEM ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO    
UNIDUNIDUNIDUNID

....    
QUANTIDADQUANTIDADQUANTIDADQUANTIDAD

EEEE    
VALOR VALOR VALOR VALOR 

UNITÁRIOUNITÁRIOUNITÁRIOUNITÁRIO    
VALOR VALOR VALOR VALOR 
TOTALTOTALTOTALTOTAL    

01 

Bobina papel para plotter, 
Material: sulfite, Comprimento: 
50m, Largura: 91,4 cm, 
Aplicação: maquina copiadora 
plotter, Cor: Branca, Gramatura: 
90g/m², Unidade de 
Fornecimento: Bobina com 50 
metros.    BR0362456BR0362456BR0362456BR0362456    

BB 500 49,97 24.983,33 

02 

Capa de chuva em nylon, com 
capuz embutido no colarinho 
com fecho, comprimento 120 
cm. Costura termo-soldada, rede 
de arejamento na parte superior 
das costas, aperto por molas de 
pressão (em material plástico), 
fornecido em bolsa individual no 
mesmo material do produto com 
fecho, cor azul.    BR0221973BR0221973BR0221973BR0221973 

UN 250 26,75 6.687,50 

03 

Clips Colorido n.º 0, caixa c/100 
un, acabamento colorido, 
diâmetro do arame 1 mm, 
largura 9 mm, comprimento 3,4 
mm. Ref.: Chaparrau, 
equivalente ou superior. 
BR0032573BR0032573BR0032573BR0032573 

CX 1.500 3,39 5.080,00 

04 

Clips Colorido n.º 2, caixa c/100 
un, acabamento colorido, 
diâmetro do arame 0,9 mm, 
largura 6 mm, comprimento 31 
mm. Ref.: Chaparrau, 
equivalente ou superior.    
BR0032573BR0032573BR0032573BR0032573 

CX 1.500 3,24 4.860,00 
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05 

Clips Colorido n.º 3/0, caixa c/50 
un, acabamento colorido, 
diâmetro do arame 1,2 mm, 
largura 11 mm, comprimento 35 
mm. Ref.: Chaparrau, 
equivalente ou superior.    
BR0032573BR0032573BR0032573BR0032573 

CX 1.500 3,03 4.545,00 

06 

Clips Colorido n.º 4/0, caixa c/50 
un, acabamento colorido, 
diâmetro do arame 1,2 mm, 
largura 11 mm, comprimento 38 
mm. Ref.: Chaparrau, 
equivalente ou superior.    
BR00325BR00325BR00325BR0032573737373 

CX 1.500 3,39 5.080,00 

07 

Clips Colorido n.º 6/0, caixa c/50 
un, acabamento colorido, 
diâmetro do arame 1,5 mm, 
largura 15 mm, comprimento 46 
mm. Ref.: Chaparrau, 
equivalente ou superior.    
BR0032573BR0032573BR0032573BR0032573 

CX 1.500 3,87 5.800,00 

08 

Clips Colorido n.º 8/0, caixa c/25 
un, acabamento colorido, 
diâmetro do arame 1,5 mm, 
largura 19 mm, comprimento 58 
mm. Ref.: Chaparrau, 
equivalente ou superior.    
BR0032573BR0032573BR0032573BR0032573 

CX 1.000 3,47 3.470,00 

09 

Dispensador manual de fitas 
para empacotamento, 
composição ABS, design 
anatômico e freio interno, 
largura máxima do rolo 50 mm. 
Medidas do aparelho: 
comprimento 167 mm, largura 
67 mm, altura 70 mm, peso 116 
g. Ref.: DP-300 Scotch, 
equivalente ou superior.    
BR0113263BR0113263BR0113263BR0113263 

UN 30 18,00 540,00 

10 

Dispensador manual de fitas 
para empacotamento, 
composição polipropileno, 
arruela interna 76 mm (3”) 
diâmetro, comprimento de fitas 
de até 100 m (bopp), largura 
máxima do rolo 50 mm. Medidas 
do aparelho: comprimento 280 
mm, largura 65 mm, altura 140 
mm, peso 0,27 kg. Ref.: H-190 
Scotch, equivalente ou superior.    
BR0113263BR0113263BR0113263BR0113263 

UN 30 41,08 1.232,25 

11 
Fita de empacotamento 50 mm x 
50 m, cor transparente, com 
filme de polipropileno bi-

UN 3.000 4,01 12.022,50 
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orientado (BOPP), adesivo de 
resina e borracha sintética, tipo 
Hot Melt. Espessura total de 
0,040mm. Ref.: Scotch, 
equivalente ou superior.    
BR0230814BR0230814BR0230814BR0230814 

12 

Etiqueta auto-adesiva, para 
impressora laser, tamanho A4, 
medindo 99,1 x 38,1 mm, cantos 
arredondados, caixa com 1.400 
etiquetas, com site da internet 
para instalação do software da 
etiqueta e SAC 0800 ativo de 
informação. BR0249165BR0249165BR0249165BR0249165 

CX 800 46,00 36.800,00 

13 

Etiqueta auto-adesiva, para 
impressora laser, tamanho A4, 
medindo 99,1 x 34 mm, cantos 
arredondados, caixa com 1.600 
etiquetas, com site da internet 
para instalação do software da 
etiqueta e SAC 0800 ativo de 
informação.    BR0284681BR0284681BR0284681BR0284681 

CX 500 46,00 23.000,00 

14 

Etiqueta auto-adesiva, para 
impressora laser, tamanho A4, 
medindo 26,0 x 15,0 mm, caixa 
com 100 folhas e 126 etiquetas 
cada folha, com site da internet 
para instalação do software da 
etiqueta e SAC 0800 ativo de 
informação. BR0282088BR0282088BR0282088BR0282088 

CX 200 39,30 7.860,00 

15 

Grampo trançado TR-1, tipo 
clips, caixa c/12 un, acabamento 
galvanizado, diâmetro do arame 
1,5 mm, largura 45 mm, 
comprimento 66 mm. Ref.: 
Chaparrau, equivalente ou 
superior.    BR0291386BR0291386BR0291386BR0291386 

CX 1.500 3,33 4.995,00 

16 

Grampo trançado TR-2, tipo 
clips, caixa c/50 un, acabamento 
galvanizado, diâmetro do arame 
1,5 mm, largura 30 mm, 
comprimento 45 mm. Ref.: 
Chaparrau, equivalente ou 
superior. BR0291387BR0291387BR0291387BR0291387 

CX 1.500 5,12 7.680,00 

17 

Mini CD-RW, regravável, 
capacidade de gravação: 200 mb 
/ 23 minutos, velocidade de 
gravação: 12x, lacrado em box 
slim. Ref.: Sony, equivalente ou 
superior.    BR0270807BR0270807BR0270807BR0270807 

UN 2.500 8,50 21.250,00 

18 

Mini DVD+RW, 60 minutos, 
dupla face, lacrado em box slim, 
compatível com as câmeras DVD 
Handycam, com capacidade de 

UN 2.500 34,40 86.000,00 
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edição, criação e arquivamento 
de imagens, capacidade até 
2.8GB, com capacidade para 60* 
minutos de imagens (30 minutos 
cada lado), capacidade de 
regravação de até 1000 vezes 
sem perda de qualidade na 
imagem. Compatível com a 
maioria dos DVD players do 
mercado. Ref.: Sony, equivalente 
ou superiror.    BR0308097BR0308097BR0308097BR0308097 

19 

Paquímetro digital, dígitos de 
grande dimensão 9 mm, 
resolução: 0,01mm/.0005”, 
exatidão: ± 0,03mm (0-200mm) 
± 0,04mm (0-300mm), 
possibilita medições externas, 
internas, profundidades e 
ressaltos, fabricado em aço 
inoxidável e temperado, três 
teclas: Liga/desliga, zero e 
mm/polegada, com medição 
absoluta ou relativa e 
mm/polegada e com estojo para 
guarda e conservação. Ref.: 
Pantec Modelo 11112AB-150, ou 
superior.    BR0070793BR0070793BR0070793BR0070793 

UN 3 265,45 796,35 

20 

PilhaPilhaPilhaPilha AAAAAAAA (pequena) alcalina, 
descartável, Tensão: 1,5 volts, 
desenvolvida para uso em 
câmeras digitais com tecnologia 
NiOx ou Lithium, composta 
quimicamente de dióxido de 
manganês, zinco, hidróxido de 
potássio, grafite e óxido de 
zinco, sem adição de mercúrio, 
com informações de segurança, 
composição química, validade 
mínima de 01 (um) ano em 
português impressa no rótulo da 
pilha e na embalagem, blister 
com 02 unidades. Ref.: Duracell 
Power PIX, Energizer Lithium ou 
superior. BR0021806BR0021806BR0021806BR0021806 

BL 5.000 14,00 70.000,00 

21 

PilhaPilhaPilhaPilha AAAAAAAAAAAA (palito) alcalina, 
descartável, Tensão: 1,5 volts, 
desenvolvida para uso em 
câmeras digitais com tecnologia 
NiOx ou Lithium, composta 
quimicamente de dióxido de 
manganês, zinco, hidróxido de 
potássio, grafite e óxido de 
zinco, sem adição de mercúrio, 
com informações de segurança, 

BL 3.000 13,30 39.900,00 
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composição química, validade 
mínima de 01 (um) ano em 
português impressa no rótulo da 
pilha e na embalagem, blister 
com 02 unidades. Ref.: Duracell 
Power PIX, Energizer Lithium ou 
superior. BR0021806BR0021806BR0021806BR0021806 

22 

Pasta em polipropileno c/ 
grampo mola A-4 azul 
transparente, dorso com 
etiqueta personal, bolso interno 
para disquete, grampo fixador 
plástico, med.: 240 x 308 x 18. 
Ref.: Yes 811PS, equivalente ou 
superior.    BR0298380BR0298380BR0298380BR0298380 

UN 1.000 5,67 5.673,33 

23 

Pasta catálogo, courvin liso, 
lombo 4 cm, com 50 envelopes 
0,12 mm, com 04 parafusos 
metálicos, med.: 250 x 340mm. 
Ref. ACP, equivalente ou 
superior.    BR0283074BR0283074BR0283074BR0283074 

UN 2.500 28,25 70.625,00 

24 

Perfurador para papeis em aço 
pintado médio, perfuração até 
20 folhas, resistente, com base 
plástica protetora para depósito 
de resíduos. Ref. Adeck ou 
similar.    BR0202369BR0202369BR0202369BR0202369 

UN 2.000 11,93 23.853,33 

25 

Super Flags, marca 
página/indexador, constituído de 
filme de poliéster com adesivo 
acrílico removível e 
reposicionável com espessura 
total de 0,13mm. Apresentação 
em cartela de 01 core med.: 
50,8mmx38mm com 25 folhas 
cada. Cor: azul e vermelho. Ref.: 
3M, equivalente ou superior.    
BR0150339BR0150339BR0150339BR0150339 

DP 3.000 18,73 56.175,00 

VALOR TOTALVALOR TOTALVALOR TOTALVALOR TOTAL    (R(R(R(R$)$)$)$)    RRRR528.908,60528.908,60528.908,60528.908,60    
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ADVOCACIAADVOCACIAADVOCACIAADVOCACIA----GERALGERALGERALGERAL    DADADADA    UNIÃOUNIÃOUNIÃOUNIÃO    

SECRETARIASECRETARIASECRETARIASECRETARIA----GERALGERALGERALGERAL    
    

ANEXO IIANEXO IIANEXO IIANEXO II    
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________    
 

PREGÃO Nº PREGÃO Nº PREGÃO Nº PREGÃO Nº 05/201005/201005/201005/2010    
 

PROCESSO Nº PROCESSO Nº PROCESSO Nº PROCESSO Nº 00404.00404.00404.00404.004407004407004407004407/2009/2009/2009/2009----18181818    
    

Aos ............... dias do mês de .......... de 2009, na ..................... em 
.................., por seus representantes legais, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, dos Decretos nº. 3.555, de 8 de agosto de 2000, (alterado pelo 
Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto nº 3.784, de 6 de 
abril de 2001), nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, nº 4.342, de 23 de agosto de 
2002, n° 5.450, de 31 de maio de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007  e da IN/MARE nº 
8, de 4 de dezembro de 1998 e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão por Registro de Preços nº  xx/20/20/20/2010101010, Ata de julgamento de 
Preços, publicada no Diário Oficial da União e homologada pelo Coordenador-Geral 
da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, às fls. ..... do processo em 
referência, RESOLVERESOLVERESOLVERESOLVE registrar os preços sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRICLÁUSULA PRICLÁUSULA PRICLÁUSULA PRIMEIRA MEIRA MEIRA MEIRA ––––    DO PREÇODO PREÇODO PREÇODO PREÇO    

Os    preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta 
vencedora do Pregão Eletrônico n°05/2010, conforme o quadro abaixo: 

Lote:  

ItemItemItemItem    Unid.Unid.Unid.Unid.    EspecificaçaoEspecificaçaoEspecificaçaoEspecificaçao    Quant.Quant.Quant.Quant.    MarcaMarcaMarcaMarca    Preço R$Preço R$Preço R$Preço R$    FornecedorFornecedorFornecedorFornecedor    

       

CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA ----    DA VALIDADE DODA VALIDADE DODA VALIDADE DODA VALIDADE DOS PREÇOSS PREÇOSS PREÇOSS PREÇOS    E VIGÊNCIAE VIGÊNCIAE VIGÊNCIAE VIGÊNCIA    

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 1 (um) ano, a partir 
da sua assinatura, durante o qual a AGU não será obrigada a adquirir o material 
referido na Cláusula Primeira – do Preço, exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa.  

CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA TERCEIRATERCEIRATERCEIRATERCEIRA    ----    DO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTO    

O pagamento será efetuado, à(s) empresa(s) adjudicatária(s), até o 5º 
(quinto) dia útil, a contar da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura, efetuado pelo 
Setor competente, de acordo com as exigências administrativas em vigor. 

A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao SICAF 
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(via “on line”), com resultado favorável. 

Na hipótese de atraso de pagamento da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada, o valor devido pela Advocacia-Geral da União - AGU será atualizado 
financeiramente, obedecendo à legislação vigente. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções 
necessárias, não respondendo a AGU por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

As despesas referentes ao objeto deste Pregão correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento da União, existentes nas dotações da AGU ou 
dos órgãos e entidades usuários, na data dos respectivos empenhos. 

    
CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA QUARTA QUARTA QUARTA QUARTA ----    DADADADA    VINCULAÇÃO AO EDITALVINCULAÇÃO AO EDITALVINCULAÇÃO AO EDITALVINCULAÇÃO AO EDITAL    

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital de 
Pregão Eletrônico nº Pregão Eletrônico nº Pregão Eletrônico nº Pregão Eletrônico nº 00000000/20/20/20/2010101010, e Anexos, Processo nºnºnºnº    00404.00404.00404.00404.004407004407004407004407/2009/2009/2009/2009----18181818,    dos 
quais são partes, como se aqui estivessem integralmente transcrito, vinculando-se, 
ainda, à proposta da CONTRATADACONTRATADACONTRATADACONTRATADA....    

CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA QUINTAQUINTAQUINTAQUINTA    ----    DO FORODO FORODO FORODO FORO    

O foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será o da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/1993, e 
demais normas aplicáveis. 

 

                                        Brasília/DF,       de                    de 2010. 
 

____________________________________________________________________________________________    
SecretárioSecretárioSecretárioSecretário----GeralGeralGeralGeral    

________________________________________________________________________________________________________________________    
Responsável da EmpresaResponsável da EmpresaResponsável da EmpresaResponsável da Empresa    

 
 
 



 
 

30 

 

 
ADVOCACIAADVOCACIAADVOCACIAADVOCACIA----GERALGERALGERALGERAL    DADADADA    UNIÃOUNIÃOUNIÃOUNIÃO    

SECRETARIASECRETARIASECRETARIASECRETARIA----GERALGERALGERALGERAL    
    

ANEXO III ANEXO III ANEXO III ANEXO III     
    

PEDIDO DE COMPRA/FORNECIMENTOPEDIDO DE COMPRA/FORNECIMENTOPEDIDO DE COMPRA/FORNECIMENTOPEDIDO DE COMPRA/FORNECIMENTO POR REGISTRO DE PREÇOSPOR REGISTRO DE PREÇOSPOR REGISTRO DE PREÇOSPOR REGISTRO DE PREÇOS    
 

PEDIDO DE COMPRA/FORNECIMENTO PORPEDIDO DE COMPRA/FORNECIMENTO PORPEDIDO DE COMPRA/FORNECIMENTO PORPEDIDO DE COMPRA/FORNECIMENTO POR    REGISTRO DE PREÇOSREGISTRO DE PREÇOSREGISTRO DE PREÇOSREGISTRO DE PREÇOS    1-N º  
........./....... 

2-UNIDADE SOLICITANTE:  
3-Solicitamos abaixo a compra de ........................., objeto do pregão por Registro 
de Preços nº ....../........ 

4-
ITEM 

5-ESPECIFICAÇÃO 6-QUANT 

01 Aquisição de ........................, conforme planilhas, em 
anexo. 

    
 
 

7 – JUSTIFICATIVA: ..................... 
8-PARA USO DA UNIDADE REQUISITANTE 9 - AUTORIZAÇÃO DE AQUISIÇÃO 
 
Responsabilizo-me pela solicitação do 
material constante deste Pedido. 
 
Encaminhe-se à ........, para autorização. 

  
Em _____ / _____ / _____ 

 
 

______________________________ 
Responsável/carimbo 

 

 
Autorizo: 
 
( ) encaminhar ao.........., para 
pesquisa de mercado, após, à 
.......... para certificação 
orçamentária e à ........... para 
emissão da Nota de empenho. 
(   ) aguardar. 
(   ) arquivar. 

Em _____ / _____ / _____ 
 

____________________________           
Responsável/carimbo 

 
10- PARA USO DA UNIDADE DE AQUISIÇÃO  11-INFORMAÇÕES 

Nº da Ata: ___________________ 
Vigência: _____________________ 
Empresa:____________________ 
 

Em _____ / _____ / _____ 
__________________________________ 

Responsável/carimbo 

 
Certificação Orçamentária – 
fl............... 
Nota de empenho – fl. ........... 
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ADVOCACIAADVOCACIAADVOCACIAADVOCACIA----GERALGERALGERALGERAL    DADADADA    UNIÃOUNIÃOUNIÃOUNIÃO    

SECRETARIASECRETARIASECRETARIASECRETARIA----GERALGERALGERALGERAL    
    

ANEXO IVANEXO IVANEXO IVANEXO IV    
 

D E C L A R A Ç Ã OD E C L A R A Ç Ã OD E C L A R A Ç Ã OD E C L A R A Ç Ã O    

 

 

 

(Nome da empresa)............................................................................., CNPJ nº 
.............................................................., declara, sob as penas da Lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Cidade – UF,       de                    de  2010. 

 

 

 

________________________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 
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ADVOCACIAADVOCACIAADVOCACIAADVOCACIA----GERALGERALGERALGERAL    DADADADA    UNIÃOUNIÃOUNIÃOUNIÃO    
SECRETARIASECRETARIASECRETARIASECRETARIA----GERALGERALGERALGERAL    

    
ANEXO VANEXO VANEXO VANEXO V    

 
D E C L A R A Ç Ã OD E C L A R A Ç Ã OD E C L A R A Ç Ã OD E C L A R A Ç Ã O    

 
 
 

(Nome da empresa) ________________________________________________., inscrita no 
CNPJ nº ____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)________________________________________ portador da carteira de identidade 
nº____________________________ e do CPF nº ___________________________ sediada 
(endereço completo) ______________________________________________, DECLARADECLARADECLARADECLARA, 
para fins do disposto  no inciso V doa rt. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo 
Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não utiliza mão-de-obra direta 
ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, 
mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

RessalvaRessalvaRessalvaRessalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze), anos na condição de aprendiz. 
(...) 

 

 
 

Cidade - UF,      de                       de 2010. 
 
 

 
________________________________________________ 
(nome e número da identidade do declarante) 

Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ADVOCACIAADVOCACIAADVOCACIAADVOCACIA----GERALGERALGERALGERAL    DADADADA    UNIÃOUNIÃOUNIÃOUNIÃO    

SECRSECRSECRSECRETARIAETARIAETARIAETARIA----GERALGERALGERALGERAL    
    

ANEXO VIANEXO VIANEXO VIANEXO VI    
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA     
Pregão nº  xxx/2010Pregão nº  xxx/2010Pregão nº  xxx/2010Pregão nº  xxx/2010    

 
(Identificação completa do representante da licitanteIdentificação completa do representante da licitanteIdentificação completa do representante da licitanteIdentificação completa do representante da licitante), como representante 
devidamente constituído de (Identificação completa da licitanteIdentificação completa da licitanteIdentificação completa da licitanteIdentificação completa da licitante) doravante 
denominado (LicitanteLicitanteLicitanteLicitante), para fins do disposto no item (completarcompletarcompletarcompletar) do Edital 
(completar com identificação do editalcompletar com identificação do editalcompletar com identificação do editalcompletar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da (identidentidentidentificação da licitaçãoificação da licitaçãoificação da licitaçãoificação da licitação) foi 
elaborada de maneira independente (pelo Licitantepelo Licitantepelo Licitantepelo Licitante), e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identifiidentifiidentifiidentificação da licitaçãocação da licitaçãocação da licitaçãocação da licitação), 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação identificação identificação identificação 
da licitaçãoda licitaçãoda licitaçãoda licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitaçãoidentificação da licitaçãoidentificação da licitaçãoidentificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitaçãoidentificação da licitaçãoidentificação da licitaçãoidentificação da licitação) 
quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da identificação da identificação da identificação da 
licitaçãolicitaçãolicitaçãolicitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da identificação da identificação da identificação da 
licitaçãolicitaçãolicitaçãolicitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da identificação da identificação da identificação da 
licitaçãolicitaçãolicitaçãolicitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitanteórgão licitanteórgão licitanteórgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e  
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

_________________, em ___ de _____________ de 2010. 
 

____________________________________________________ 
(representante legal do licitante, com identificação completa)    

    
    
    
    
    


